
o NO I IARIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÀ AN O 11 N.o 24

o Rotary Clube do municfpio de Sarandy, que tem como seu presidente, José Lázaro Pereira, presta homenagem ao
Presidente do Tribunal de Contas do Paraná, Conselheiro Cândido Manuel Martins de Oliveira. Na oportunidade,
aquele clube de serviço fez a entrega do brilhante trabalho: "MA NDA GUARf- SUA HISTORIA, SUA GENTE" ,

• ELEITO PRESIDENTE DO TC, O CONSELHEIRO AR MANDO QUEIROZ DE MORAES.

• COLETÂNEA DE VOTOS DO CONSELHEIRO JOSIO ISFER, DE SAUDOSA MEMORIA.

• VERBA DE REPRESENTAÇÃO AOS PRESIDENTES DE CÂMARAS MUNCIPAIS lO LEGAL.
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(24), 2 DEZ. 1984

uma atribu ição que é própria desta Corte. que vem sendo exer
crda com total isenção ao longo dos anos".

Meta Cumprida
Ao analisar os trabalhos desenvo lvidos pelo TC du rante

os anos - 1983 a 1984 - em que esteve na pres idência da Casa,
o Conselheiro Cândido Martins de Oliveira disse estar convenci
do de haver cumprido a missão que lhe foi outorgada por seus
pires. lembrando que procurou exercitaruma fiscalização mais
ampla dos vários órgãos dos poderes Execut ivo e Jud iciário, ao
mesmo tempo em que cu idou de promovar amplo trabalho de
esclarecimento sobre as atribu ições especificas do Tribunal ,
sobretudc junto aos munic(pios, Nesse part icular, d iss....promo 
vemos em 1983 os Seminários de Orientação Municipal, no
Imbito do Execut ivo, esclarecendo prefe itos e t ácnicos das pre
faituras sobre o trabalho das prestações de con tas , e em 1984 ,
o Encontro TC-Vereadores, para que estes Iossem melhor
o rientados a respeito das funçãas que lhes cabem no exer
creio de fiscalizar e aprovar ou reprovar as contas do Exe
cut ivo.

O Pres/dentl do Te. Cons. CIndido MJrtln. d , Olíveir. cumprimenr.
$tIU w ce'!O' I t,.nt. do TribuNJ de Con~s. o Prem,nttl eJeito. Cons.
ArfTMooo Owiroz d. MO,.es.

o PreMhmt. Arrnwtdo Ouelroz dI Mo,..• • tllqutlrda, o Con .. Joio
FMer, vlc.-Pr.cid.nt• .a C6fJtrO. ~ o Con$. Joio OUvir GllbllrdO, corre
g«1or G,,.t. j dir~it., foram ,1, iro, por unlnimJdMie , tOfNrio pOUl
no prd/(í'mo d. 8 d~ j.n,/ro de 7985.

O Novo Presidente
Natural de Viradouro, São Paulo, o Conselheiro Arman

do Queiroz de Moraes nasceu a 14 de ab ril da 1919, filho de
Fausto Queiroz de Moraes e de Da Cora Silveira de Moraes.
Casado com Da Maria Conceição de Moraes, possu i três filhos e
sete netos . Está no Tribunal de Contas desde 1973, nomeado
procu rado r pelo então governador Em nio Gomes. Em 1978 ,
foi nomeado Conselheiro pelo então govemador Jayme Canet
Júnior, de que m foi chefe da Casa Civil, de 1975 a 1978.

Advogado , fo rmado pela Facu ldade de Direito de Niteró i,
exerceu essa profissão du rante cerca de 20 anos , nos Estados
de São Paulo e Paraná. Em 1951 , fixou residênc ia em Campo
Mourão, onde foi procu rador da Prefeitura Municipal e pro fes
sor do ginásio local. Dessa cidadee da região. saiu eleito depu 
t ado estadual, em 1962, pelo Part ido Democrata Cristão , seno
do reeleftc por mais mandatos. já, então, pela 'Al iança Renova
dora Nacional. Lrder do partido e , mais tarde. presidente da
Comissão de Const ituição e Justiça. chegou ao mais alto posto
do Legislat ivo, ao presidir a Assembléia Legislativa, em 1969.

CURITIB A, PR

Sob • "I,. do PrnkJ..nr. do Te. ConL Cindido, os Auditonl 06CM
Amar./ e Roberto Gu/~rltn .f.tu.,.m .. .,u~60 dOI vo ro, da tJlfJiçao
dOI norOI dirlgenta da Corted. Contatop.MB 1985.

Competência dos Tribunais

Logo após sua eleição, o Conselheiro Armando Queiroz
de Moraes, em entrevista à imprensa curitibana, anunciou a
dispos ição de se engajar na camp anha que desenvolvem os T ri
bunais de Contas do pa is, visando uma definição mais clara e
melhor de sua competência, a ser definida em legislação pert i
nente e segundo o que estabelece a Const ituição Fede ral, que
obriga aos poderes constitu fdos - Execut ivo, legislativo e
Judiciário - a submeterem suas contas. anualmente, a aprecia
ção das Cortes de Contas.

A gesti) que Armando Queiroz pretende imprimi r ti)

Tribunal de Contas do Paraná, em 1985 , segundo afirmou
adiante ;'nada mais será que aplicar a just iça da legislação perti
nente no exame dos atos financeiros da administraçiJ pública.

ARMANDO QUEIROZ ELEITO PRESIDENTE
DOTC

Por votação unân ime, o Conselheiro Arm ando Que iroz
de Moraes foi eleitó c novo presidente do Tribunal de Cont as
do Paraná, em sessão plenária realizada no dia 13 de dezembro ,
com mandato para o exerefcio de 1985 e cuja posse deverá ser
realizada no dia 8 de janeiro.

Armando Queiroz subst itu i no cargo ao conselheiro Cân
dido Mart ins de Oliveira e ter' como vice-presidente . o conse
lheiro João Féder , que já exercia essas funçães, e como correg..
dorlleral o conselheiro João OIivir Gabardo , que subst itu i no
cargo ao conselheiro Rafael latauro. Ambos , também t iveram a
unanimidade de votos dos conselheiros presentes,

A sessão foi presidida pelo Conselhe iro Cândido Martins
de Oliveira, presentes os oonselheíros Leãnidas Hey de Oliveira.
Antonio Ferreira Rüppel, João Féder, Rafael latauro , Arman.'
do Queiroz de Moraes e João Olivir Gabardo, os auditores
Aloysio 8las i, Oscar Felipe Loureiro do Amaral, Ruy Baptista
Marcondes, Ivo Thomazoni, Robert o Macedo Guimarães e
Newton Luiz Puppi , além do procurador geral do Estado junto
ao Te. Rodolpho Purpu r,

Em escrutfnic secreto, a votação para os cargos de presi
dente, vice-presidente e co rregedo r-geral foi coordenado oe
lo preside nte do TC e secreta riada pelo direto r-qerel, Ubirajara
.Cost édlo,

A convite do presidente do TC, os auditores Oscar Felip
pe do Amar al e Roberto Macedo Guimarães , procederam a
apuraçio dos votos, ao fim da qual, o conselheiro Cindido Mar
tins de Oliveira congratulou-se com os conselheiros eleitos , de
sej.ndo~hes, em nome detodos, conselheiros, auditores, procu
rado res e funcionários da Casa, felicidades e votos de uma pro 
f(cua gestão em benef(ciodo Tribunal de Contas do Paraná. A
elelçio obedece aos mandamentos do parágrafo la , do art. 50
da Lei nO 5615, com redação reafirmada pela Lei 6473, de 11
de Agosto de 1967.

o NOT ICIARia
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VERBA DE REPRESENTAÇÃO AOS PRESIDENTES DE CÂMARAS E LEGAL

COLETÂNEA DE VOTOS E HOMENAGEM
DO TC PARA JOSE ISFER

Em solenidade realizada nogabinete do presidente, Con
selheiro Cândido Mart ins de Oliveira, o Tribunal de Contas
prestou homenagem ao ex-<:onselheiroJosé Ister, recentemente
falecido, rom aentrega à viúva, Da NathãliaT. Ister, do primei·
ro exemplar da "Coletãnea de Votos" proferidos por aquele
dirigente da Corte de Contas, ao longo do exerc ício das fun
ções no TC.

A solenidade Ioi prestigiada por ronselheiros, auditores.
procuradores, diretores e funcionários do Tribunal de Contas.
além dos dois fi lhos de José Ister: José Tarqu(nio e Nelson, e
os membros da Associação dos Funcionários lnativos do TC.

Trat.... da segunda roletãnea de votos editadas na ges·
tão de Cindido Martins de Oliveira à frente do TC- a primeira
Ioi em 1983, homenageando o decano da Casa, Conselheiro
Leônidas Hev de Oliveira - e na apresentação do t rabalho , o
presidente do Tribunal de Contas assinala:

"Auditor, Conselheiro, Vice-Presidente e Presidente do Tribu
nal de Contas, José lsler marcou em cadaumdosquetiveram
o privilégio de sua ronvivõncia o profundo traço da amizade
sadia, despretenciosa e carregada de calor humano, inobstame

o t imbre de um fo rte caráter, invergável no trato dos inte resses
públicos"

Conclui Cândido: "Preito humilde na profunda saudade
que sentimos de José Ister, que o des(gnio de Deus t irou do
nosso ronv(vio em 18 de abrilde 1984, nesta edição e através
do Conselheiro querido , material izamos nessa homenagem a
tantos Que por aqui passaram , funcionários, Procuradores,
Audtto res e Conselheiros, e enobreceram esta Casa, dignificana
do o Paraná, na certeza de que, os em atividade, não devemos
olvidar Quem ocupou nossos lugares e paracom os Quais temos
permanent e sentimento de gratidãJ e respeito ".

o p,.id.n te. (;Qn.'Miro CIndido MBrtins dfl OIi~,J1n. lu B.nt~ ~

Do". NfI~/~ d. (;Qlflt'nH d. Votos d. I8U tlStimMio Bspo$O. o tlx-eon ·
selh.iro Jo_ "Itr.

,
I

Com o voto minerva do presidente do Tribunal de Contas do Paraná, Conselhe iro Când ido Martins de
Oliveira, a Cortes de Contas do Paraná considerou legal o pagamento de verba de representação aos presidentes
de Câmaras Municipais. A decisão teve origem em consulta de presidentes de tais Câmaras, reunidos durante
congresso em Curitiba .

Para tanto, o presidente do TC baixou a Resolução na 3.6 26/84, que está assim redigida:

"O TRI8UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, pelo voto de desempate do Senhor
Presidente, Conselheiro CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA,

RESOLVE:

Responder afirmativamente, nos termos do Parecer na 3.8 13/84, de fls. 23 e 24, da Procurado
ria do Estado junto ao Tribunal de Contas, à Consulta de fls. 01 a 04, formulada pelos Presidentes de Câ
maras Municipais do Estado do Paraná, no sentido de julgar legal o pagamento de verba de representação
aos Presidentes de Câmaras Municipais, observando o que estabelece a Lei Complementar Federa l na 25/
57, de 02 de julho de 1975 , modificada pelas Leis Complementares nOS 38 , de 13 de novembro de 1979 e
45, de 14 de dezembro de 1983.

O Conselhe iro JOÃ O FEDER (Relato r), era pela resposta negat iva à Consulta , nos termos de
seu voto, tendo sido acompanhado pelos Conselheiros LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA e ARMANDO
QUEIROZ DE MORAES.

o Conselheiro ANTONIO FERR EIRA RÜPPEL e os Auditores ALOYSIO 8LAS I e RUY
8APTlSTA MARCONDES votam pela resposta afirmativa à Consu lta.

Foi o presente o Procurador do Estado junto ao Tribunal de Contas, ALlDE ZENEDIN.

Sala das Sessões, em 15 de maio de 1984.

Cândido Mart ins de Oliveira
Presiden te"

O NOTICIÁRIO CURITIBA, PR (24), 3 DEZ. 1984
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